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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA-GO  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que Município de Cristalina, Estado de Goiás, entidade 

jurídica de direito público interno, com sede à Praça José Adamian, por intermédio de sua Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade PREGÃO (SRP), na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar n° 123/2006, subsidiariamente de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, sob as 

condições estabelecidas neste Ato Convocatório e anexos.O regime legalado tado neste procedimento é aquele 

previsto na Lei n°14.133/2021. 

 

Datadasessão: 15/05/2026 

Horário: 14 horas (horário de Brasília/DF) 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

Modode disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até 03 (três) dias antes da sessão. 

 

1. DO OBJETO 

 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa aquisição de computadores e 

impressoras,  congeneres e outros visando atender às necessidades administrativas e operacionais 

das unidades vinculadas ao Poder Executivo, com exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 A licitação serádividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 O critério de julgamento adotado será o MENOR  PREÇO POR ITEM, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 

participação dos interessados na modalidade Licitatória Pregão, em sua Forma Eletrônica. 

 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; O 
credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal de compras 

públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº14.133/2021. 

 Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados: 

 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 QuenãoatendamàscondiçõesdesteEditaleseu(s) anexo(s); 

 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçãoe 

responder administrativa ou judicialmente; 

 Queseenquadremnasvedaçõesprevistasnosartigos9ºe14daLeinº14.133/2021; 

 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário). 

 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 Nos itens em quea participação nãofor exclusiva paramicroempresase empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 QueestácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoEditaleseus anexos; 

 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal de 1998; 

 Queapropostafoielaboradadeformaindependente; 

 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

PrevidênciaSocial eque atendamàsregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação,conformedisposto noart. 93 da Lei 

nº 8.213/1991. 

 A declaração falsa relativaao cumprimento dequalquer condição sujeitaráo licitante àssanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até adatae o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública,quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 
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 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 Incumbirá aolicitanteacompanhar asoperações no sistemaeletrônico durante asessãopúblicado Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 Marca de cada item ofertado; 

 Fabricante de cada item ofertado; 

 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registroou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante: 

 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 O sistema disponibilizará cam popróprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e oslicitantes. 

 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminharlances exclusivamente por meio do sistema 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão eas 

regras estabelecidas no Edital. 

 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM 

CENTAVO). 

 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos eo 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 

 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. Eserá reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,uma vez 

encerrada aetapa de lances, será efetivadaa verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasdepequenoporteque se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidadede Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 Empresas brasileiras; 

 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contra proposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 Será desclassificada a proposta ou o lancevencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios oude valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
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que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ouà totalidade da 

remuneração. 

 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informaçõespertinentes,aexemplodecatálogos,folhetosoupropostas,encaminhadospormeioeletrônico,ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 07 dias úteis contados da solicitação. 

 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 

quando for o caso. 

 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horáriopara a sua 

continuidade. 

 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

daeventualocorrênciado empateficto,previstonosartigos 44e 45da LC nº123,de2006,seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

http://www.cristalina.go.gov.br/
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CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/) 

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,por 

forçado artigo 12 da Lein°8.429/1992, que prevê,dentreas sanções impostas aoresponsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 Constatada a existênciade sanção, o Pregoeiro reputaráo licitante inabilitado, por falta de condiçãode 

participação. 

 No caso de inabilitação, haveránova verificação,pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do portal de 

compras publicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras Públicas, para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 

justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fins de habilitação: 
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11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaà verificaçãoda autenticidadeno sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço (FGTS); 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercíciosocial, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 
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 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 Éadmissívelobalançointermediário,sedecorrerdeleioucontratosocial/estatuto social. 

 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob aspenas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) porpessoa jurídica de 

direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu.  

 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 Caso aproposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada com o micro empresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitemanterioracarretará ainabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
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divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativasdepreço ou dequalqueroutra condiçãoqueinduzaojulgamentoamaisdeumresultado,sobpena de 

desclassificação. 

 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

16. DOS RECURSOS 

 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesade seus interesses. 

 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retiraro instrumento equivalente ou nãocomprovara regularizaçãofiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados osprocedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pora todo Pregoeiro,caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 Após a fase recursal, constatadaa regularidadedos atospraticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
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19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação. 

 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 O adjudicatário terá o prazo de05 (CINCO) dias uteis, contados a partir da datade sua convocação,para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo paraassinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133/2021; 

 Acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoeditaleseusanexos; 

 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido noTermode Referência. 

 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivasindiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 Nahipótesedeirregularidade,ocontratadodeveráregularizarasuasituaçãoperanteocadastrono prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ouserecusaraassinarocontratoouaataderegistrodepreços,aAdministração, sem prejuízodaaplicaçãodas sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura da ata de registro de 

preço. 

 Não cabe reajuste, repactuação o reequilíbrio econômico (revisão econômica) em relação a Ata de Registro de 

Preços, uma vez que estes institutos estão relacionados à contratação (contrato administrativo em sentido amplo). 

 Eventual ocorrência de fato gerador de algum dos institutos de manutenção do equilíbrio econômico (reajuste, 

repactuação o reequilíbrio econômico) deve ser reconhecida no âmbito da contratação firmada, pela autoridade 

competente, sem necessária interferência na Ata de Registro de Preços. 

 Não caracteriza fato gerador de algum dos institutos de manutenção do equilíbrio econômico o reajuste 

anual dos preços de medicamentos estabelecido na Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003. 

22. DO RECEBIMENTODO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

 AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeReferência,anexoaeste Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 Deixar de entregaros documentos exigidos no certame; 

 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 Comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 Praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846/2013. 

 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertênciapor escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 25.2, c, d, 
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO – Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, comou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOPEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aberturada sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 A impugnação e/ou deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 A colhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealização do certame. 

 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 

amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidadedos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Da sessão públicado Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterema 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação eclassificação. 

 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 Os licitantes assumemtodos os custosde preparação eapresentação de suas propostase a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
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processo, prevalecerá as deste Edital. 

 O Fundo Municipal de Saúde de Cristalina/Go ou a Prefeitura Municipal de Cristalina/Go, poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

 A anulação do Pregão induzà extinção do contrato. 

 A anulação da licitação por motivo de ilegalida de não gera obrigação de indenizar. 

 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e 

www.cristalina.go.gov.br,www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço: Avenida Kaled Cosac, nº414, setor Centro – Cristalina Go, nos dias úteis, no horário das 08:00hs 

11:30hs edas 13:30hs às 17:30horas, período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

           ANEXOII–MINUTADA ARP Nº xxx/xxxx 

Cristalina-GO, 05 de maio de 2026. 

 

 

NARA RUBIA APARECIDA DA SILVA 

                                  Agente de Contratação 
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 ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 

 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS,  CONGENERES E OUTROS VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DAS UNIDADES 
VINCULADAS AO PODER EXECUTIVO. 

 
1.Descrição da necessidade 

 

O Município de Cristalina – GO, A identificou a necessidade de aquisição de computadores e impressoras,  

congeneres e outros visando atender às necessidades administrativas e operacionais das unidades 

vinculadas ao Poder Executivo. 

 

2. Requisitos da contratação 

 

A solução pretendida envolve a aquisição de: 

- Computadores com desempenho adequado às atividades administrativas e operacionais dos serviços de 

saúde; 

- Impressoras compatíveis com a demanda diária de impressão de documentos médicos e administrativos; 

- Nobreaks (UPS) para garantir o funcionamento ininterrupto dos equipamentos em caso de queda de 

energia. 

 

3. Estimativa das quantidades 

 

A estimativa de equipamentos será baseada no mapeamento da necessidade.  

SENDO QUE ACEITAREMOS ITENS IGUAIS OU SUPERIORES 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

1 

 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL BROTHER MFC-
L8900CDW LASER COLORPROCURADORIA E 
ASSESSORIA) UND 10 6.597,00  R$                     65.970,00  

2 
IMPRESSORA BROTHER HL-L3240CDW L3240 
LASER COLORIDA COM WIFI (COMUNICAÇÃO) UND 10 3157  R$                     31.570,00  

3 
IMPRESSORA DE ETIQUETA ELGIN L42 PRO 
FULL (PATRIMÔNIO) UND 10 1300  R$                     13.000,00  

4 

COMPUTADOR INTEL I5, 16GB RAM DDR4, 
512GB ROM, PLACA DE VÍDEO RTX 2060, 
WINDOWS 11 PRO, MONITOR PC GAMER LG 
24” IPS, FULL HD, 100HZ, HDMI E ACESSÓRIOS 
(KIT TECLADO E MOUSE - 
LOGITECH)(SECRETARIA DE OBRAS / CPD) UND 10 3.260  R$                     32.600,00  

5 

SCANNERWORKFORCE ES-580W WI-FI 
EPSON(SECRETARIA DE OBRAS / 
PROTOCOLO) UND 10 2.888,00  R$                     28.880,00  
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6 

IMPRESSORA PLOTTER HP DESIGNJET T830 
MULTIFUNCIONAL FORMATO A0 PLOTTER 
SCANNER A0 90CM LARGURA COLOR 
LARGURA COLOR COPIADORA ROLO A0 E 
BANDEJA A3 UND 2 18.478,32  R$                     36.956,64  

7 
 TRANSFORMADOR 1500VA 110V P/ 220V 220V 
P/ 110V UND 10 117,3  R$                        1.173,00  

8 
 MONITOR PC GAMER LG 24” IPS, FULL HD, 
100HZ, HDMI UND 10 835  R$                        8.350,00  

9 

COMPUTADOR - INTEL CORE I5 - (12ª 
GERAÇÃO), 16GB DDR4, SSD 512GB, 
WINDOWS 11 PRO, MONITOR PC GAMER LG 
24” IPS, FULL HD, 100HZ, HDMIE ACESSÓRIOS 
(KIT TECLADO E MOUSE - LOGITECH) UND 30 2965,79  R$                     88.973,70  

10 
 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
BROTHER MFC-L6902DW UND 30 4506,44  R$                  135.193,20  

11 

 NOTEBOOK 13ª GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-
1334U (10-CORE, CACHE DE 12MB, ATÉ 
4.60GHZ), WINDOWS 11 PRO, 16GB RAM DDR4, 
512GB ROM UND 30 3676,86  R$                  110.305,80  

12 
 NOBREAK INTELBRAS ATTIV PRETO 1200VA 
BIVOLT UND 50 956,66  R$                     47.833,00  

13 

WEBCAM C920S PRO FULL HD COM 
MICROFONE EMBUTIDO LOGITECH COR 
PRETO UND 50 588  R$                     29.400,00  

14 TONER BROTHER L6902DW TINTA PRETO UND 100 181,19  R$                     18.119,00  

15 CILINDRO BROTHER L6902DW UND 100 178,46  R$                     17.846,00  

16 KIT TONER BROTHER MFC-L8900CDW UND 100 1.152,43  R$                  115.243,00  

17 

TP – LINK ADAPTADOR USB WIFI AC600 PARA 
PC – ADAPTADOR DE REDE SEM FIO  PARA 
DESHTOP COM ANTENA 5DBI DE BANDA DE 
ALTO GANHO DE 5 GHZ, SUPORTA 
WIN11/10/8/7/XP, MAC OS UND 100 139,00 R$ 13.900,00 

4. Justificativa da Escolha da Solução 

A opção por adquirir equipamentos novos visa: 

 Substituir equipamentos obsoletos; 

 Evitar altos custos com manutenção; 

 Garantir compatibilidade com os sistemas oficiais de saúde; 

 Garantir a segurança da informação, especialmente nos atendimentos eletrônicos; 

 Reduzir interrupções de serviço causadas por falhas elétricas. 

 

5. Estimativa do preço da contratação 

O valor total estimado para essa contratação é de: R$ 795.313,34. 

 

6. Avaliação de Riscos 

 

Risco Identificado Medidas Mitigadoras 
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Atraso na entrega dos equipamentos Prever penalidades no edital e prazo 

razoável 

Incompatibilidade com os sistemas 

existentes 

Definir especificações técnicas claras 

Subdimensionamento da quantidade de 

equipamentos 

Realizar levantamento técnico atualizado 

Falta de manutenção após aquisição Prever garantia mínima de 12 meses no 

contrato 

 

7. Sustentabilidade 

 

Será observada a aquisição de equipamentos com menor consumo energético, além de descarte 

adequado dos equipamentos antigos, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

nº 12.305/2010). 

8. Viabilidade da contratação 

 

Sim, a contratação é viável, pois foi conduzida uma análise criteriosa dos requisitos técnicos, soluções 

disponíveis no mercado e estimativas de custos. A solução identificada atende plenamente às 

necessidades operacionais e estratégicas, garantindo alta disponibilidade dos serviços essenciais. Além 

disso, a previsão orçamentária confirma a compatibilidade financeira da contratação, assegurando 

transparência e eficiência no processo de aquisição. 

 

9. Conclusão 

 

Diante do exposto, justifica-se a abertura do processo licitatório para a aquisição de computadores, 

impressoras e nobreaks, considerando os impactos positivos na melhoria dos serviços prestados pela 

rede municipal de saúde e a necessidade de modernização da infraestrutura tecnológica. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

 

1. Objeto 

 
1.1O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de computadores e impressoras,  
congeneres e outros visando atender às necessidades administrativas e operacionais das unidades 
vinculadas ao Poder Executivo, garantindo maior eficiência no atendimento à população. 
 

2. Justificativa 

A aquisição se justifica pela necessidade de renovação e ampliação do parque tecnológico, 

considerando que os equipamentos atualmente disponíveis se encontram defasados, com desempenho 

comprometido, dificultando a execução de atividades essenciais à gestão da saúde e à prestação de 

serviços. A modernização tecnológica visa assegurar maior celeridade, segurança de dados, e qualidade 

nos processos de trabalho das equipes técnicas e administrativas. 

 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
3.1 A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA LEGAL 

 
4.1A presente contratação tem por objetivo garantir a continuidade, a eficiência e a segurança das 

atividades administrativas e operacionais desenvolvidas nas unidades do Município de Cristalina/GO, por 

meio da aquisição de equipamentos essenciais, como impressoras e computadores, amplamente utilizados 

na rotina dos serviços públicos. 

Conforme dispõe o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a Administração Pública deve 

obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sendo 

obrigatória a realização de licitação para aquisição de bens e contratação de serviços, salvo as hipóteses 

previstas em lei. 

A contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e 
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Contratos Administrativos), especialmente nos seguintes dispositivos: 

 • Art. 1º e Art. 11, §1º, inciso I – que estabelecem a necessidade de planejamento prévio, 

mediante demonstração da viabilidade técnica e justificativa da contratação; 

 • Art. 6º, inciso LV – que define o Termo de Referência como documento técnico 

essencial à instrução do processo licitatório; 

 • Art. 18 – que determina que a contratação deve buscar a proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública; 

 • Art. 40 – que prevê os elementos obrigatórios do edital de licitação, incluindo o Termo 

de Referência; 

 • Art. 115 – que disciplina os elementos mínimos exigidos no Termo de Referência, 

assegurando clareza na definição do objeto e da solução. 

Além disso, a necessidade de aquisição desses equipamentos justifica-se pelo fato de que a falta de 

impressoras e/ou computadores podem comprometer o funcionamento de sistemas de prontuários, 

regulação, agendamento, comunicação interna e emissão de documentos essenciais para o atendimento da 

população, podendo inclusive prejudicar o cumprimento das metas pactuadas. 

A despesa encontra respaldo nos arts. 3º e 7º da Lei Complementar nº 141/2012, que estabelecem 

critérios para aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde, sendo considerada legítima a 

contratação de serviços que viabilizem o funcionamento adequado das estruturas administrativas de saúde. 

Por fim, destaca-se que a contratação observará os princípios constitucionais da eficiência, 

economicidade, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público, sendo essencial para 

garantir suporte técnico às unidades do município, bem como para preservar o patrimônio público 

5. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

5.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos eletroeletrônicos, 

como computadores e impressoras para atender as necessidades das Unidades do Município de 

Cristalina-GO. 

 

6. QUANTITATIVO ESTIMADO 
 
6.1 O quantitativo estimado será apresentado em planilha anexa, conforme levantamento das 

necessidades das unidades de saúde. 

 

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO/JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

7.1.O valor estimado dos materiais a serem adquiridos é de R$ 795.313,34. 
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8. PRAZO DE REALIZAÇÃO DA ENTEGRA DOS PRODUTOS 

8.1. Os PRODUTOS deverão ser prestados em até 15 dias após a emissão da Ordem de 

Fornecimento.  

 

9. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

9.1.O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite previsto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja justificativa da 

administração pública e concordância da contratada. 

 

10. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. Os serviços serão prestados de acordo com as necessidades e demandas dos serviços 

prestados nas unidades. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. Executaros serviços objetos do presente contrato, conforme dispõe a Lei 4.320/64 e 17 de 

março de 1964, Lei 101/00, de 04 de maio de 2000 e outros dispositivos constitucionais. 

11.2. Proceder à assistência quando fizer necessário e convocado pela CONTRATANTE; 

11.3. Responder por todos os danos que causar a administração Do Município de Cristalina ou a 

terceiros por ocasião da execução dos serviços ora contratados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1.Disponibilizar os equipamentos para realização dos serviços. 

12.2.  Informar previamente a necessidade de atendimento técnico. 

12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o 

contratante, as sanções administrativas aplicadas ao contratado serão as seguintes: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

13.2. Outras penalidades a que esteja sujeita a CONTRATADA poderão ser aplicadas, nos termos dos 

artigos 87 e 88 da Lei n°14.133/2021. 

 

14. DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cristalina, Goiás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
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ANEXOII – MINUTA DA ARP DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2026 - SMS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA – GO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.138.122/0001-01, com 

sede administrativa na Praça José Adamian, s/nº, Centro, Palácio Etienne Lepesqueur, Cristalina – GO, 

representado por seu Gestor Municipal, Sr Demétrius Ribeiro, portador do CPF 000.912.111-07, no uso de suas 

atribuições legais, doravante considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2026, publicada no ____, processo administrativo n.º ____, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantesna 

Lei nº 14.133/2021, de 01 deabril de 2021, LeiComplementar n° 123/2006, e emconformidade com as disposições a 

seguir: 

 

DO OBJETO 

A presente aquisição de computadores e impressoras,  congeneres e outros visando atender às 
necessidades administrativas e operacionais das unidades vinculadas ao Poder Executivo, anexo I do 

edital de Pregão nº 030/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

 

 

 

 

 

 
Itens Descrição Quantidad

e 
Unidade Valorunitári

o 
Valortot
al 

      
Valortotal:  

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação 

VALIDADEDA ATA 

-Apresente ARP tem vigênciade 12 (DOZE) MESES, contados apartir da data da sua publicação, podendo ser prorrogado 

para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 5.1. 

-A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade dos 

preços. 

-A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos autos de 

gestão da ARP. 

-A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos. 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.:() 
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ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

- Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação anualdo IPCA 

(IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP. 

-A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado desequilíbrio 

econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 

pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

- Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea econômica 

extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionáriaordinária, 

observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

- Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo registro 

CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de qualquer sanção ao 

particular, mantendo-sehígidase vigentes ascontratações jáformalizadas ou solicitadas, bemcomo os demais itens/grupos 

não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

- Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, deverão ser 

realizados os procedimentos previstos desta ARP. 

- TodaalteraçãodapresenteARPserápublicadae divulgada. 

 

CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

- O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, quando: 

- Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado desequilíbrio 

econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 22 desta ARP, Lei 14.133/2021 e no 

Decreto nº 7.892/2013, e alterações posteriores. 

- Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja comprovação de 

situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vist a fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

- Presentesrazõesdeconveniênciaeoportunidadeaointeressepúblico,devidamentejustificadas. 

-O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a gravidade da 

conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

-NãoexecutardeformatotalouparcialqualificadaasobrigaçõespresentesnestaARP; 

-Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

-DercausaàrescisãoadministrativadedoisoumaiscontratosfirmadoscombasenesteARP; 

-Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade temporária e 

sanável em até 30 DIAS; 

-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

-O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante 

competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

-Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção administrativa ao 

titular do registro. 

-O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 24.2 desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo 

ao interesse público. 

-A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

-A rescisão do registro de preços poderá ensejara abertura de procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação 
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de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

-As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, asobrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo ao edital. 

- Oscasos omissosdesta ARP serãoresolvidos de acordo comalegislaçãovigente, particularmente coma Lei 14.133/2021, 

Decreto nº. 7.892/2013e o regulamento interno do Sistema de Registro de Preços. 

-Paradirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Direção do Município de Cristalina - GO. 

 

Para firmeza evalidadedopactuado, apresenteAta foilavradaem 02(duas) viasde igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cristalina,   de   de 2026 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALINA – GO 

CNPJ sob o nº 01.138.122/0001-01 

 

Representante(s)Legal(is)do(s)Fornecedor(s)Registrado(s) 
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